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Comrssáo íe LrcÍtaçáo

A coMtssÃo PERMANENTE DE LtctTAÇÃo DA PREFETTURA Do MUNtctpto DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO, instituÍda nos termos dâ portaria n.o 22t2O2i de 05/01/2021, vem
JUStifiCAT A PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA Do SÃo FRANcISco, em conÍormidade com o Art, 24,
inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, e de acoÍdo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco,
necessita de veÍculos pra realizar seus trabalhos;

CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
É dispensável a licitação:
ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a do
inciso ll do artigo anterior, e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviÇo, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

CONSIDERANDO ainda que o prêço unitário proposto se encontra compatível com o
praticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estâbelece o Art.24, ll, da Lei n." g.666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo, submetemos a presente justificativa à
ratificação de vossa Excelêncra, para posterior celebração do contrato, tudo nos termos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legaljá mencionado.
Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal de santana do sáo Francisco, pelo acatamento da contrataçáo e, se pronuncia
favoravelmente à celebragáo do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art.
24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do ExcelentÍssimo
senhor Prefeito Municipal de santana do são Francisco, para que, nà nipotêse de ratificaçáo da
mesma, determlne a sua publicação, na Íorma do Art. '13, inciso xll, da constituição Estadual, como
conditio sine qua non paÍa eÍicácia deste ato
Santana do Sáo Francisco/SE, 07 de janeiro de 2021
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JUST|F|CAT|VA DE DtSpENSA DE LtC|TAÇÃO No 01/2021

RATIFICO a pÍesente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencie-se o contrato.

Santana do São Francisco/SE, 07 de de 2021
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